
 

 

DEMANDA  03-2016 NATUREZA 
URGENTE   

INSTITUCIONAL   

 

Diretor José Eugenio Souza de Bueno Gizzi 
 Área Institucional 

Relator Guido / Flávia 

Demandante Diretoria Executiva 
Assunto 

Tarifas de “serviços comerciais adicionais” 

Origem Relatos de empresas associadas 

HISTÓRICO  De acordo com o artigo 43 da Lei Estadual n. 16.642/2009, a fixação da tarifa 
dos serviços de saneamento básico prestados pela SANEPAR, seus reajustes, 
sua revisão ou modificação são de competência do Chefe do Poder Executivo 
do Estado, mediante proposta encaminhada pelo Instituto das Águas do Paraná. 
Em 2015, o Conselho de Administração do Instituto de Águas do Paraná, em 
reunião realizada no dia 29/05, aprovou a tabela de tarifas para “serviços 
comerciais adicionais”, conforme ata anexa publicada no Diário Oficial do 
Estado de 15/06/2015. No entanto, não foi identificado o Decreto que 
implementou as tarifas. 

 
ENCAMINHAMENTO ANDAMENTO DOS PROCESSOS 

 
DATA PARA ACOMPANHAMENTO 

23/02/2016 Ass. Jurídica Protocolado ofício no Gabinete do Governador, 
questionando a existência do Decreto e, em caso positivo, 
solicitado o número do instrumento. 

   

   

   

   

   

   

   

   

   


